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PORTARIA N° 008/2025 DE 25 DE MARÇO DE 2025 

 

RETIFICA A PORTARIA N° 035/2024 QUE 

DESIGNA FISCAL DE CONVÊNIO E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

MARCIO CAPRINI, Presidente do CIRENOR – Consórcio 

Intermunicipal da Região Nordeste do RS inscrito no CNPJ nº 15.344.304/0001-43, 

com sede na Av. Fiorentino Bacchi n° 932, Centro, Sananduva/RS, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designada a servidora MARIANA GOMES VEDANA cédula de 

identidade nº 9101708262 e CPF nº 014.523.260-37, para atuar como fiscal do 

convênio nº AJ/065/18 firmado entre o CIRENOR e o DEPARTAMENTO 

AUTONOMO DE ESTRADAS E RODAGEM – DAER.  

 

Art. 2° - Fica designado ROBERTO FILIPPI cédula de identidade n° 1052635743 e 

CPF n° 913.941.550-34, para atuar como Suplente de Fiscal do convênio nº 

AJ/065/18 firmado entre o CIRENOR e o DEPARTAMENTO AUTONOMO DE 

ESTRADAS E RODAGEM – DAER   

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ratifica-se a de n° 

035/2024 de 15 de outubro de 2024.  

        Sananduva RS, 25 de março de 2025   

 

     

______________________ 

MARCIO CAPRINI  

    Presidente do CIRENOR 

 

 

______________________________ 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Ulisses Cecchin - Diretor Executivo  


